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1. ASSUNTO

Trata-se de solicitação do Município de Lagoa Nova/RN  para a correção das informações
utilizadas na apuração da lista dos entes federativos beneficiários da CFEM que tratam  a Lei nº
8.001/1990, o Decreto nº 11.659/2023 e a Resolução ANM n° 143/2023 (SEI 10396152).

2. INTRODUÇÃO 

Após a divulgação, pela ANM, da lista provisória dos Municípios afetados pela atividade de
mineração, Lagoa Nova/RN, com base no § 4º do Art. 5º e no § 2º do Art. 12 da Resolução ANM Nº 143,
de 21 de novembro de 2023, solicitou, tempestivamente, a correção das informações utilizadas para o
cálculo da área imobilizada do município para a substância minério de ferro.  

3. ANÁLISE

Com base em dados de produção por municípios, os quais foram  divulgados pela ANM
(https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/arrecadacao/apuracao-municipios-afetados-1/apuracao-
municipios-afetados-por-ano-1/apuracao-municipios-afetados-2023/1-prod-bruta-por-municipio-
_demais-substancias_.xls), o município comprovou ter sido produtor de minério de ferro. Inferiu que tal
produção deva ter ocorrido por meio do processo 848.472/2011, o que foi confirmado em consulta aos
dados do RAL ano-base 2022. Nesta consulta também constatou-se que aquele processo minerário não
declarou a existência de estruturas de mineração para a substância minério de ferro em Lagoa Nova/RN.
No entanto, se houve produção, existiu alguma estrutura de mineração para viabilizá-la. Assim sendo, a
área da poligonal do processo 848.472/2011 em Lagoa Nova/RN, que é 707,075 ha, será considerada na
validação das áreas imobilizadas para a substância de minério de ferro.

4. DECISÃO

Com base na Lei nº 8.001/1990, no  Decreto nº 11.659/2023 e na Resolução ANM n°
143/2023, DEFERE-SE a solicitação  Lagoa Nova/RN  para inclusão na lista e a correção das informações
utilizadas para o cálculo da área imobilizada do município para a substância minério de ferro.
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